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- Comunicação de Ausência: 
- Leitura da ata: 647ª Reunião Plenária 
 
  

PAUTA 

 

1 Ordem do dia: 
 

1.1 Deliberação 23XX/20 - Referenda as Deliberações 2307, 2308, 2316 e 2317 de 
2020 - Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a profissionais e 
firmas Ad Referendum 

 

1.2 Proposta de Deliberação 23XX/20 - Procedimento para autuação e multa em 

estabelecimentos cadastrados no CRF-RJ 

 

1.3 Deliberação 2279/20 - Plano Anual de Fiscalização 
 

1.4 Deliberação 23XX/20 - Autoriza o desfazimento de bens móveis do patrimônio do 

CRF-RJ 

 

1.5 Afastamento temporário do Conselheiro Adriano Souza de Almeida 
 

1.6 Processos para parecer do Relator Designado  
 

Relator (a): Adriano Tancredo de Castro   

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 3343 /19 WESLEI V. FERREIRA DROGARIA 

F 186 /20 DROGARIA ECONOMICA DE SÃO FIDELIS LTDA ME 

F 302 /20 OFS RJ LTDA 

F 304 /20 DROGARIA ULTRAPOPULAR MANEJO LTDA 

F 326 /20 DROGA MINAS DE JACAREPAGUA LTDA – ME 

 

Relator (a): Carla Patrícia de Morais e Coura 

 

Distribuídos na 647ª RP 
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F  4412 /18 MUNICIPIO DE CANTAGALO 

F 3163 /19 DROGARIAS VIP 5 LTDA - EPP 

F 61 /20 REAL 51 COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 

Relator (a): José Liporage Teixeira 

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 3358 /19 FARMACIA CIRCULO DA SAUDE LTDA 

F 5 /20 C F DOS SANTOS PINHEIRO DROGARIA LTDA 

F 323 /20 JPS FARMA LIMITADA - ME 

F 336 /20 H ROCHA & CIA LTDA ME 

 

Relator (a): José Roberto Lannes Abib 

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 3186 /19 REPROMED COM E REP MAT HOSP LTDA 

F 3359 /19 DROGARIA CAMARADA DE NILOPOLIS LTDA 

F 3435 /19 ESTEFAN CIA LTDA 

F 422 /20 DROGARIAS PACHECO S/A 

 

Relator (a): Maria Eline Matheus 

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 3365 /19 FARMACIA ESPERANCA LTDA 

F 241 /20 DROGARIA PORTO NOVO LTDA 

F 252 /20 FARMACIA APOLO X LTDA 

F 361 /20 DROGARIA SANTA RITA DE CASSIA MERITI LTDA 
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Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado 

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 3180 /19 PESSANHA RIBEIRO DROG E PERF LTDA 

F 3413 /19 DROGARIA CENTRAL DE BRAZ DE PINA EIRELI EPP 

F 257 /20 DROGARIA BIOFARMA SANTA LUCIA LTDA ME 

F 301 /20 DROGARIAS PACHECO S/A 

 

Relator (a): Ralph Santos Oliveira 

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 164 /20 FARMÁCIA DO CAMILO LTDA EPP 

F 254 /20 COSTA DROGARIA PERF E COSMETICOS LTDA 

F 311 /20 FARMACIA MONTEZANO LTDA ME 

 

Relator (a): Ricardo Lahora Soares 

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 3313 /19 FARMA & CIA LTDA - ME 

F 3349 /19 DROGARIA EL RANCHITO LTDA 

F 227 /20 DROGARIA NOVA DE OLARIA LTDA EPP 

 

Relator (a): Thiago Lopes Das Dores 

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 2566 /19 UNIMED CENTRO SUL FLU COOP TRAB MÉDICO 

F 3466 /19 BRUNO TELLES F. DA SILVA POSTO DE MEDIC EPP 

F 271 /20 R R PAIVA MEDICAMENTOS LTDA 

F 319 /20 FARMACIA NS DA CONCEICAO DE LUCAS LTDA ME 
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Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros 

 

Distribuídos na 647ª RP 

 

F 3408 /19 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO 

F 29 /20 FARMACIA CAMBOINHAS LTDA 

F 167 /20 OPMEX PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

F 263 /20 MARCIO GABRIEL TORRES DROGARIA EIRELI 

F 317 /20 DROGARIA DOM MARCELO LTDA 

 

1.7 Palavra do Convidado 
 

1.8 Processos Distribuídos – Não haverá processos distribuídos 
 

 

2 Informações da Diretoria: 

 

3 Palavra livre: 
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DELIBERAÇÃO Nº 23xx/2020 

 

 

Ementa: “Referenda as Deliberações nº 2307/20 de 19 de junho de 2020, nº 2308/20 de 

19 de junho de 2020, nº 2316/20 de 26 de junho de 2020, nº 2317/20 de 26 de junho de 

2020.” 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada em 

Reunião Plenária realizada em quinze de julho de dois mil e vinte, Resolve: 

 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

• Deliberação nº 2307/20 de 19 de junho de 2020 

• Deliberação nº 2308/20 de 19 de junho de 2020,  

• Deliberação nº 2316/20 de 26 de junho de 2020,  

• Deliberação nº 2317/20 de 26 de junho de 2020,  
 

 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2020 
 

 

 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2307/2020 
 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em dezenove de junho de dois mil e vinte, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, 

Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e 

de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados 

a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14 - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno.” Resolve. 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

Prot. 2463/17 - Renan Pereira Martins 

“ 0869/18 - Aron Lasseter Assis De Araujo 

“ 1247/18 – Raquel Mascarenhas Dias da Silva 

“ 1492/18 – Victor de Souza Cordeiro 

“ 2790/18 - Ana Beatriz Casamasso 

“ 2855/18 – Renata Costa dos Santos Rangel 

“ 0681/19 - Merienny Ramos da Silva Ribeiro 

“ 0851/19 - Adriana Rangel de Souza 

“ 0970/19 – Thayane Caldas Souza  

“ 1893/19 – Josiane Pereira da Silva Rezende 

“ 1212/20 - Mariana Juliani do Amaral 

“ 1285/20 – Yolanda Paes Colli 

 

Total: 12 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 
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Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

Prot. 1182/20 – Fernanda Barreto Lopes 

“ 1262/20 – Jessica Gomes de Souza 

“ 1284/20 – Thiago Pereira Araujo dos Santos 

“  

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

Prot. 0340/88 – Rosana da Cruz Pinheiro 

“ 0166/00 – Gabriela Soares de Araujo Goes 

“ 1002/07 – Beatriz Lourenço Silva 

“ 1648/14 – Pamela Paula Barbosa do Nascimento 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

Prot. 2170/16 – Jaine Silva Souza 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

Prot. 0634/13 – Eliza de Freitas dos Passos 

“ 2145/14 - Sara da Silva Soares Ferreira 

“ 0357/19 - Ketheleen Cesar Da Silva 

“ 0182/20 - Jessica Alves Da Silva Linhares 

“ 0595/20 – Vera Cristina de Oliveira Tinoco 

“ 0826/20 – Leticia dos Santos Pedreiro de Lima 

“ 0846/20 – Carla Almeida da Matta Ferreira 

“ 0875/20 – Nubia Nunes Gomes Coelho 

“ 0955/20 – Ketlen da Conceição de Azevedo 

“ 1033/20 -  Tais Cristina Arteiro 

“ 1178/20 - Adriana Iris Savi de Almeida 
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“ 1182/20 – Valéria Cristina Salles Pereira de Andrade 

“ 1190/20 - Maria Grazielle Pinto Salvate 

“ 1227/20 – Diego dos Santos Carvalho 

“ 1228/20 – Rafaela de Assis Ferreira  

“ 1241/20 – Rafaela da Silva Vieira Ribeiro 

“ 1247/20 – Elisangela de Sousa Lima 

“ 1249/20 – Taynan do Nascimento de Oliveira 

“ 1250/20 – Marcelle Roque da Silva 

“ 1254/20 – Patricia Dantas Alves de Moura 

“ 1255/20 - Tais Soares de Souza 

“ 1263/20 – Carolina Pereira Costa 

“ 1265/20 – Patricia Santanna de Oliveira 

“ 1269/20 – Luciana Andrea de Oliveira Sousa 

“ 1273/20 – Suzi Mari Firmino de Souza 

“ 1286/20 – Taiane Pereira Omena do Nascimento 

“ 1299/20 - Isabela Greice Ferreira de Sousa 

“ 1322/20 – Neide Aparecida Coutinho do Nascimento Soares 

“ 1339/20 - Julia Mendonca Berto  

    

Total: 29 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

Prot. 0797/20 – Gabriel Barboza Tavares de Carvalho 

“ 1176/20 - Thais Bueno de Carvalho da Silva 

“ 1203/20 – Juliana Cardoso Pessanha 

“ 1225/20 – Izabel Christina Severino de Azevedo 

“ 1256/20 – Daniela de Jesus Sales da Costa 

“ 1257/20 -  Priscila Batista da Silva 

“ 1300/20 – Leticia de Souza Moraes 

“ 1315/20 - Ana Clara de Carvalho   

 

Total: 08 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

Prot. 1903/19 - Farmacia Poupe Aqui de Coelho da Rocha Eireli 

“ 2904/19 - Apteekki Farmacia Ltda 

“ 0188/20 - Unilider Distribuidora S.A 
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“ 0370/20 - Apteekki Farmacia Ltda 

“ 0614/20 – Drogarias Pacheco S/A 

“ 0778/20 - Gvfarma Distribuidora Ltda 

“ 0800/20 - Instituto Cirurgico Gabriel de Lucena Eireli 

“ 0821/20 - Gomes Pinto Produtos Farmaceuticos Ltda 

“ 0862/20 - Samer Servico de Assistencia Medica de Resende Ltda 

“ 0997/20 - Control Lab Controle de Qualid P Laboratorios Ltda 

“ 1005/20 - Drogaria MP Parque Mataruna Ltda 

“ 1070/20 - Drogaria Alves 2020 Ltda 

“ 1118/20 - RD Expresso Transportes – Eireli 

“ 1122/20 - Drogaria Real Rondelli Ltda 

“ 1129/20 - Central Farma Lote 14 Santa Cruz Eireli 

“ 1134/20 – VLL Serviços Comercio e Distribuição Eireli 

“ 1234/20 - V L Pharma Ltda 

“ 1275/20 - Irmaos Lima Cole Produtos Farmaceuticos Ltda 

“ 1278/20 - Drogarias Pereira Ltda 

 

Total: 19 Firmas. 

 

Artigo 8º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Reabertura de Inscrição 

 

Prot. 0468/16 – Seroplast Ind Com Prod Hospitalares Eireli 

 

Total: 01 Firma. 

 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente  
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DELIBERAÇÃO Nº 2308/2020 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e 

transferência de inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em dezenove de junho de dois mil e vinte. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os 

profissionais/firmas, Resolve: 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

Proc. 0044/89 -  Carlos Enrique Fernandes 

“ 0496/12 -  Laura Soares Pamplona Lamas   

“ 0661/16 -  Laurien Bruna Araújo Leonardi 

 

Total: 03 Profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

Proc. 0302/04 -  Glaxosmithkline Brasil Ltda. 

“ 0848/09 -  Farmácia Santos Gonçalves Ltda. EPP 

“ 0928/12 -  Farmácia de Manipulação Dermaleaf Ltda. 

“ 0744/13 -  Labocor Laboratório de Análises Clínicas Ltda. ME 

“ 1454/14 -  Drogaria Sucesso de Barra Ltda. ME 

“ 2350/15 -  Glaxosmithkline Brasil Prods. Consumo e Saúde Ltda. 

“ 2128/19 -  Atlasmed Comércio e Import. de Prod. Med. Ltda. 

“ 2130/19 -  Renevision Comércio e Import. prod. Med. Ltda. 

 

Total: 08 Firmas 

 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020 

 

 

 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente  
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DELIBERAÇÃO Nº 2316/2020 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em vinte e seis de junho de dois mil e vinte, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, 

Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e 

de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados 

a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno.”  

Resolve. 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

Prot. 2912/18 -  Elizabeth da Costa Taveira Nunes 

“ 0027/19 – Marcia Ferreira da Silva de Paula 

“ 0551/19 – Joseane da Conceição Martins Rodrigues 

“ 1827/19 – Bianca Vilarino Mesquita 

“ 2233/19 – Mayara Mota Ferreira 

“ 0853/20 – Suellen Fabricia Lima do Nascimento 

“ 1305/20 – Luana Gonçalves de Souza 

“ 1349/20 -  Beatriz Rosa Maciel 

 

Total: 08 profissionais. 
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Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos – Inscrição Provisória: 

 

Prot. 1264/20 -  Victoria Alves Barel 

“ 1307/20 -  Fabíola Guimarães da Silva de Araújo 

Prot. 1368/20 – Jamyle Henriques Bispo Matos 

  

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

Prot. 0395/88 – Marco Antonio Barreto Turci 

“ 0298/10 -  Washington Luiz Almeida Brito 

“ 0656/10 -  Anderson Silveira Ortega 

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

Prot. 1851/16 -  Aparecida Evelyn Fernandes de Atayde 

“ 2193/17 – Rafaela Oliveira da Silva 

“ 2021/19 -  Maria Luiza da Silva Augusto 

“ 0256/20 -  Douglas Cleffs  

“ 1116/20 - Juliana Sales De Andrade Mandarino 

“ 1119/20 - José Fernandes de Oliveira 

“ 1185/20 - Barbara Cristina Maciel Damasceno Gonçalves 

“ 1193/20 – Christine Machado da Silva 

“ 1211/20 - Marta Maria de Andrade Candido 

“ 1215/20 -  Rayara Rodrigues Mariano 

“ 1224/20 -  Raquel Santana Coutinho de Sousa 

“ 1242/20 – Felipe Alves da Silva 

“ 1248/20 – Dayane Ferreira Amorim dos Santos 

“ 1260/20 – Eyshila Pereira Alves  

“ 1266/20 – Helena da Conceição dos Santos 

“ 1272/20 – Dresdaiane Cristina de Castro Medeiros 

“ 1296/20 – Amanda da Silva Tavares 

“ 1306/20 – Thaina Santos de Oliveira 

“ 1309/20 -  Fernanda da Silva Castilho 

“ 1312/20 – Monica dos Santos Vieira da Silva 

“ 1313/20 -  Juliana Souza Pereira 



 648ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CRF-RJ 
 

Data: 15 de julho de 2020 
Local: Videoconferência (Plataforma Online Go to Meeting) 
Horário: 14 horas 

  

 

 Página 13 de 40 
 

“ 1329/20 -  Alexandra Paris Toledo 

“ 1339/20 -  Julia Mendonça Berto 

“ 1344/20 -  Belisa Bernardo da Silva 

“ 1357/20 – Alexandra Simone da Silva 

“ 1360/20 -  Silvia Cristina Pinho da Silva 

“ 1369/20 -  Milena Cristina Buriche Ferreira da Silva 

Prot. 1372/20 -  Alexandra Valeria dos Santos Gaypo 

“ 1374/20 -  Deonisia do Amparo Silva 

“ 1375/20 -  Karolayne Vitoria Monteiro de Moraes 

“ 1379/20 -  Rayene da Silva Sudré 

“ 1380/20 – Livia Ribeiro Flores 

“ 1381/20 – Flavio Folgosa Ferreira 

“ 1386/20 – Larissa Silva Saar de Almeida 

“ 1389/20 -  Andreia Alexandra Bezerra Gripho 

    

Total: 35 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

Prot. 2929/19 -  Viemed Farmacêutica do Brasil – Eireli 

“ 0531/20 -  D H Araújo de Souza ME 

“ 0693/20 -  V M Ferreira Drogaria e Perfumaria 

“ 0843/20 -  Centro de Ativ Hema Hemo e Onco de Vita Ltda. 

“ 0880/20 -  Araujo Gonçalves Drogaria Eireli 

“ 0927/20 -  Labi Exames S/A 

“ 0957/20 -  Drogaria Azevedo do Cangulo Eireli 

“ 1066/20 -  Carvalho e Fusco Drogaria Ltda. 

“ 1068/20 -  Alquilab Pharma Manipulação Ltda. 

“ 1076/20 -  Petro-Isa Drogaria Ltda. 

“ 1150/20 -  KM Materiais Médicos Ltda. 

“ 1280/20 -  Star Mix Comércio Ltda. 

“ 1283/20 -  C Leal Junior Drogaria   

 

Total: 13 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020. 

 

 

 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2317/2020 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e 

transferência de inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em vinte e seis de junho de dois mil e vinte. 

 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os 

profissionais/firmas, Resolve: 

 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

Proc. 0312/00 -  Mônica Mühlbauer 

 

Total: 01 Profissional 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos - Em virtude de Transferência: 

 

Prot.  2425/11 -  Mayara Martins Dulfis (Transferida para o CRF-MS) 

 

Total: 01 Profissional 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

Proc. 0563/04 -  Renata Kelly Maquinez Silva de Pontes 

 

Total: 01 Profissional 
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Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

Proc. 1769/18 -  Vacine Serviços de Saúde Ltda.  

 

Total: 01 Firma 

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020 

 

 

 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 23XX/2020 
 

 
Ementa: Procedimento para 
autuação e multa em 
estabelecimentos cadastrados 
no Conselho Regional de 
Farmácia do Estado do Rio de 
Janeiro – CRF/RJ. 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRF/RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
Considerando a Lei Federal 3820, de 11 de novembro de 1960, que cria o 
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia;  
 
Considerando a Lei Estadual 8315, de 19 de março de 2019, que institui pisos 
salariais no âmbito do estado do Rio de Janeiro para as categorias profissionais 
que menciona; 
 
Considerando o Decreto 85878, de 07 de abril de 1981, que estabelece normas 
para execução da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, sobre o exercício da 
profissão de farmacêutico; 
 
Considerando a Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 648, de 30 de 
agosto de 2017, que regulamenta o procedimento de fiscalização dos Conselhos 
Regionais de Farmácia; 
 
Considerando a Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 596, de 21 de 
fevereiro de 2014, que dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica, o Código de 
Processo Ético e estabelece as infrações e as regras de aplicação das sanções 
disciplinares; 
 
Considerando a Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 566, de 06 de 
dezembro de 2012, que aprova o Regulamento do Processo Administrativo Fiscal 
dos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia; 
 
Considerando a Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 638, de 24 de 
março de 2017, que dispõe sobre a inscrição, o registro, o cancelamento, a baixa 
e a averbação nos Conselhos Regionais de Farmácia; 
 
Considerando as  Leis  13.257/2016 , e Lei 13.767/2018, respectivamente;   
 
Considerando que os Conselhos Regionais de Farmácia aprovam suas diretrizes 
através de Deliberações; 
 
Considerando o princípio da proporcionalidade, aplicado à Administração Pública; 
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Considerando que a multa possui caráter educativo, com o intuito de coibir 
reincidências, e não meramente arrecadatório. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nas ações de fiscalização do CRF-RJ, o Serviço de Fiscalização pode 
instaurar Processo Administrativo Fiscal – PAF toda vez em que for constatado 
funcionamento de empresa que não comprovar, no momento da inspeção, que 
suas atividades estão sendo realizadas por profissional registrado junto ao órgão 
e habilitado conforme normativas do CFF. 
 
Artigo 2º - As autuações podem ter como motivação o funcionamento da 
empresa: 
a) sem farmacêutico responsável técnico há mais de trinta dias;  
b) sem responsáveis técnicos suficientes para atender a carga horária prevista em 
legislação específica ou normativas do CFF ou CRF-RJ;  
c) em horário diverso ao declarado e que não possua farmacêutico averbado 
como responsável técnico por aquele horário;  
d) sem registro regular junto ao CRF-RJ; e 
e) ausência de profissional farmacêutico em seu horário declarado de 
responsabilidade técnica e sem profissional habilitado que legalmente o substitua. 
 
Parágrafo 1º – Será considerado profissional legalmente habilitado para substituir 
o responsável técnico, o farmacêutico que: esteja regularmente inscrito no CRF-
RJ; não possua impedimento ético para desempenhar suas funções; possua as 
habilitações necessárias para o desempenho da função, previstas em Resoluções 
do CFF caso aplicável; e não possua outra responsabilidade técnica no mesmo 
horário da inspeção. 
 
Parágrafo 2º – Os estabelecimentos que se enquadrarem nos casos previstos 
nas alíneas a, b e c deste artigo e, no momento da inspeção, contarem com a 
presença de um profissional farmacêutico sem outro vínculo, terão prazo de 10 
dias corridos após a constatação da infração para se regularizar. Nestes casos, 
não será gerado auto de infração. 
 
Artigo 3º - O período de trinta dias a que se refere a alínea “a” do artigo 2º 
seguirá o determinado pelo artigo 12 da Lei Federal 13021/2014 e pelo artigo 17 
da Lei Federal 5991/1973, se aplicando somente a estabelecimentos em que 
tenha havido a baixa de responsabilidade técnica do profissional farmacêutico 
junto a este órgão, não sendo aplicável a excepcionalidade para outros casos, 
como afastamentos temporários do responsável técnico. 
 
Parágrafo 1º – O prazo de trinta dias se inicia a partir da data do protocolo de 
baixa de Responsabilidade Técnica solicitada pela empresa ou pelo farmacêutico. 
Caso a baixa seja informada após  5 dias de desligamento, a data considerada 
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retroagirá a data do término de contrato na CTPS ou a data do distrato do 
contrato de trabalho. 
 
Parágrafo 2º – Neste período, não poderão ser realizadas atividades que 
requeiram a presença de profissional farmacêutico, tais como: manipulação e 
aviamento de fórmulas magistrais ou oficinais; dispensação de medicamentos 
sujeitos a regime especial de controle (psicotrópicos, entorpecentes e 
antibióticos); prestação de serviços farmacêuticos; intercambialidade de 
medicamentos genéricos, etc. Caso algum ato exclusivo seja verificado durante 
inspeção in loco, o estabelecimento será autuado. 
  
Artigo 4º - A todos os autuados, será garantido o princípio do contraditório e 
ampla defesa. Para defesas ao Auto de Infração encaminhadas ao CRF-RJ e 
recursos a multas enviados ao CFF, será seguido o rito estabelecido na 
Resolução CFF 566/2012, ou outra que vier a substituí-la. 
 
Parágrafo 1º – Em caso de autuação, o estabelecimento - por meio do 
representante legal e/ou pessoa com poderes de representação deste - pode 
apresentar defesa no prazo de cinco dias corridos a contar do primeiro dia útil ao 
recebimento do auto. Para isso, o representante deve apresentar os seguintes 
documentos na sede do CRF/RJ; em uma das Seccionais; ou via Correios, 
obedecendo ao prazo supracitado: 
a) Requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Rio 
de Janeiro; 
b) A qualificação do autuado (razão social, endereço completo, CNPJ, número do 
auto); 
c) Os motivos de fato e de direito em que se fundamenta para solicitar o 
cancelamento do Auto; 
d) O pedido de diligências, expondo os motivos que as justifiquem; 
e) A assinatura do representante legal da empresa ou estabelecimento, que 
deverá anexar contrato social, ou de seu bastante procurador, que deverá anexar 
procuração que conceda tais poderes. Em ambos os casos, deverá ser anexada 
cópia do documento de identidade do signatário. 
 
Parágrafo 2º – A ausência das informações exigidas nas alíneas a, b, c e e do 
parágrafo primeiro deste artigo, ensejará no não conhecimento da defesa, sendo 
a mesma encaminhada para análise ad referendum do plenário do CRF-RJ. 
 
 Caso deseje, o estabelecimento pode solicitar que seja juntada ao processo a 
justificativa de ausência do profissional farmacêutico, caso esta tenha sido 
protocolada no CRF/RJ. Neste caso, deve mencionar o número de protocolo da 
justificativa e requerer expressamente no documento que esta seja juntada a sua 
defesa. 
 
Parágrafo 3º - A defesa deverá ser apresentada com todos os documentos 
necessários à comprovação dos argumentos. Nas autuações por ausência que 
figurem a defesa em torno do afastamento do profissional por motivos de saúde, o 
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estabelecimento deverá anexar o atestado médico, declaração de 
comparecimento ou outro documento legal, caso aplicável. Caso a empresa não 
possua este documento , deverá requerer expressamente na sua defesa a 
solicitação da cópia da justificativa de ausência do profissional informando por 
que razão não está de posse deste documento. 
 
 A ausência de algum dos itens mencionados no parágrafo 1º deste artigo 
ensejará no não conhecimento da defesa, sendo a mesma encaminhada para 
análise ad referendum do Plenário do CRF-RJ. 
 
Parágrafo 4º – Para recurso à multa, o envio dos autos ao CFF será 
condicionado ao pagamento do valor de porte de remessa, estabelecido em 
Deliberação específica, cujo boleto será disponibilizado ao portador no momento 
da protocolização ou no sítio eletrônico do CRF-RJ (nos casos de recebimento de 
recurso via postal), através do Portal de Serviços. 
 
Artigo 5º - No caso dos autos motivados pelas alíneas a, b, c e d do Artigo 2º 
convertidos em multa, serão utilizados os valores estabelecidos, conforme tabela 
a seguir, para sanção pecuniária, com base no artigo 24 da Lei 3820/1960. 
 
Tabela 1 – Multas motivadas por autuações descritas na alíneas a e d  

Antecedente  Valor (R$) 

Primariedade 3 salários mínimos regionais 

Reincidência 6 salários mínimos regionais 

 
Tabela 2 - Multas motivadas por autuação descrita na alínea b e c 

Antecedente  Valor (R$) 

Primariedade 2 salários mínimos regionais 

Reincidência 4 salários mínimos regionais 

 
Artigo 6º - Não será instaurado PAF para as duas primeiras ausências de 
profissional farmacêutico constatadas em estabelecimentos privativos, definidos 
pelo Decreto 85878/81 e descritos na Resolução CFF 638/2017, desde que não 
sejam verificados atos privativos sendo realizados sem o profissional no momento 
da fiscalização. 
 
Parágrafo 1º – O histórico de ausências do farmacêutico poderá ensejar abertura 
de processo ético-disciplinar, independente de autuação do estabelecimento. 
 
Artigo 6 º - As autuações relacionadas a atividades não privativas, serão 
definidas em deliberação específica. 
 
Não será instaurado PAF por motivo de ausência de profissional farmacêutico 
constatada nos estabelecimentos não privativos, definidos pelo Decreto 85878/81 
e descritos na Resolução CFF 638/2017. 
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Parágrafo 1º – Caso seja verificado que trata-se de estabelecimento privativo de 
farmacêutico ou a realização de ato privativo do profissional no momento da 
fiscalização, de forma a descaracterizar a natureza de atividade cadastrada, o 
estabelecimento será autuado. 
 
Parágrafo 2º – O histórico de ausências do farmacêutico poderá ensejar abertura 
de processo ético-disciplinar, independente de autuação do estabelecimento. 
 
Artigo 7º - No caso dos autos motivados por ausência convertidos em multa, 
serão utilizados os valores estabelecidos nas tabelas a seguir, para sanção 
pecuniária, com base no artigo 24 da Lei 3820/1960: 
 
Tabela 3 – Multas motivadas por autuação descrita na alínea “e” 
 

Antecedente  Valor (R$) 

Primariedade 1  salário mínimo regional  
 

Reincidência 2 salários mínimos regionais  

 
Parágrafo 1º – Para efeito da contagem de ausências, será considerado histórico 
de presença/ausência de assistência farmacêutica referente aos 36 
(trinta e seis) meses anteriores.   
 
Parágrafo 1º – Será considerada reincidente a empresa que tiver antecedentes 
fiscais à mesma prática punível pela Lei 3820/1960, independente da motivação, 
em processos findados administrativamente ou com decisão transitada em 
julgado. (?) 
 
Artigo 8º - No caso de defesa tempestiva ao Auto de Infração, caberá ao 
Conselheiro Relator designado apresentar relatório fundamentado, com a 
exposição dos fatos, conclusão e voto, indicando a infração cometida e a 
respectiva penalidade ou pedido de arquivamento do processo. Neste último 
caso, deverá haver expressa justificativa legal, sob pena de incorrer em eventual 
ato de improbidade administrativa ou de prevaricação. 
 
Parágrafo 1º – Atestados médicos e declarações de comparecimento emitidas 
por profissionais de saúde servirão somente para fins pessoais referentes a 
eventual procedimento ético-disciplinar em desfavor do farmacêutico. não 
servindo como fato motivador para o deferimento da defesa, conforme Artigo 21, 
parágrafo único da Resolução CFF 648/2017. 
 
Parágrafo 2 º - Caso seja verificado, na defesa ao auto, que o representante legal 
solicitou expressamente a juntada da justificativa de  ausência ou comunicado de 
afastamento temporário ao PAF (Processo Administrativo Fiscal), caberá ao 
SAFP certificar se o número de protocolo é válido e adicionar cópia do documento 
de justificativa  ou comunicado de afastamento ao processo para análise do 
Conselheiro Relator. Caso o representante legal não solicite o apensamento da 
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justificativa ou comunicado de afastamento, e o Conselheiro Relator entender que 
tal documento  é necessário para melhor análise do processo, o Conselheiro 
poderá pedir o retorno dos autos ao SAFP que anexe cópia de inteiro teor da 
justificativa ou comunidado. 
 
Parágrafo 2 º – O relator poderá, ao analisar o histórico do farmacêutico, solicitar 
ao Presidente do CRF-RJ, ou seu substituto regulamentar, que inicie apuração de 
possível infração ético-profissional, conforme artigo 7º, inciso I, da Resolução CFF 
596/2014. 
 

(INTERROMPIDO A PARTIR DAQUI) 
                               

Dos Direitos dos Farmacêuticos 
 
Artigo 9 º - As multas decorrentes do descumprimento da Lei 3820/1960 serão 
aplicadas à pessoa jurídica infratora do artigo 24 da norma, não cabendo 
transferência de responsabilidade ou cobrança administrativa ao(s) profissional(is) 
farmacêutico(s) da empresa. 
 
Parágrafo Primeiro- Caso a empresa transfira a multa para o Profissional, este 
deverá proceder denúncia junto a Comissão de Direitos e Prerrogativas, onde 
será assegurado o anonimato do Denunciante. 
 
 
Artigo 10 – Pela previsão da Lei 13.257/2016 e Lei 13.767/2018 é direito do  
farmacêutico (a) empregado deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo do 
salário, nas seguintes hipóteses:  

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, 
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de 
trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica;      

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;                       

III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana; 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação 
voluntária de sangue devidamente comprovada; 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos 
terrmos da lei respectiva;                          

VI- no período que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas 
na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço 
Militar; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4375.htm#art65c
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VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior;                        

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante 
de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo 
internacional do qual o Brasil seja membro.                             

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 
complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou 
companheira;                         

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em 
consulta médica; 

XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de 
realização de exames preventivos de câncer devidamente comprovada; 

Dos Casos Fortuitos 
 
Artigo 11 – Os casos fortuitos deverão ser analisados caso a caso,  pelo relator 
designado para o processo fiscal, e posteriormente pelo Plenário no julgamento 
do Recurso ao auto de infração.  
 
Parágrafo Único – Em havendo  manifestação  pelo  deferimento da defesa, 
deverá o relator indicar os motivos da sua decisão, em  observância a Lei 9784/99 
que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, bem como indicar  os critérios que se utilizou para fundamentar seu voto, 
tais como: Razoabilidade, Proporcionalidade, Número de Presenças, Ausências, 
Interesse Público, Atividade desenvolvida no local, ou tantos outros que ache 
pertinente.  
 
Artigo 12 - Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua aprovação em 
Plenário, revogando as disposições em contrário, em especial a Deliberação 
CRF-RJ 1810/2018. 
 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2020. 
 
 
 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 
Presidente CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 2279/2020 
 
 

Ementa: Aprova o Plano Anual 
de Fiscalização – 2020, Ad 
Referendum 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- CRF-
RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro 
de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia 
e o inciso X, do artigo 2º, anexo I da Resolução 603, de trinta e um de outubro de dois 
mil e quatorze, que aprova o Regimento Interno  dos Conselhos Regionais de Farmácia 
e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 
trinta e um de março de dois mil e vinte. 

 
D E L I B E R A: 

 
Artigo 1º - Aprovar o Plano Anual de Fiscalização do Conselho Regional de Farmácia 
do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2020. 

 
Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2020 

 

 

 
Tania Maria Lemos Mouço  

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 23XX/2020 

 

Ementa: Autoriza o 

desfazimento de bens 

móveis do patrimônio do 

CRF-RJ. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

CRF/RJ, no uso de suas atribuições legais que confere a Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais 

de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária 

realizada em quinze de julho de 2020, Resolve: 

 

Artigo 1º - Autorizar o desfazimento do Patrimônio dos bens móveis relacionados, em 

15 de julho de 2020 pela Comissão Permanente de Alienação de Bens Móveis 

nomeados pela portaria CRF-RJ nº 1000/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

Rio de janeiro, 15 de julho de 2020 

 

 

 

Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 

 

 

  



  

 
648ª REUNIÃO PLENÁRIA DO CRF-RJ 

 

Data: 15 de julho de 2020 
Local: Videoconferência (Plataforma Online Go to Meeting) 
Horário: 14 horas 

 
 

Página 36 de 40 
 

ANEXO 

 

Relação de bens móveis do CRF-RJ classificados como inservíveis/antieconômicos 

em virtude de a manutenção ser onerosa: 

 

NÚMERO 
PATRIMONIO 

CARACTERISTICAS 
DE IDENTIFICAÇÃO 

QUANT. 
DATA DE 

AQUISIÇÃO 
VALOR DE 
AQUISIÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

03351 

LINEA  
Essence 1.8 Flex  
Fab. 2013/2014  

cor Branca 

01 04/09/2014 R$49.500,00 
INSERVIVEIS/ 

ANTIECONOMICO 

03395 

CITROËN 
jumper minibus 2.3 
HDI 35 LH ano fab. 

2014/2014 

01 15/09/2014 R$121.620,00 
INSERVIVEIS/ 

ANTIECONOMICO 

 

Valor total: (R$ 171.120,00) 

 

 Cento e setenta e um mil e cento e vinte reais 

 

Nas observações dos itens, citação do Parágrafo Único do decreto Nº 99, 658 de 30 

de outubro de 1990, que regulamenta no Âmbito da Administração Pública Federal, o 

Reaproveitamento, a Movimentação, a Alienação e outras Formas de Desfazimento de 

Material. 

 

Comissão de Patrimônio do CRF-RJ 

Ivaldo dos Santos – Inventariante 

Ana Maria Pires Borges 

Wagner Nascimento Guimarães 
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Ata da 647ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado 
do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia vinte e quatro de junho de 2020. 
 
Às 14h15min (quatorze horas e quinze minutos) do dia vinte e quatro de junho de dois 
mil e vinte, por meio da plataforma virtual Webex (www.webex.com.br), com a 
participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Tania Maria Lemos Mouço, Presidente, 
Silvania Maria Carlos França, Vice-Presidente, Carla Patrícia de Morais e Coura, 
Tesoureira, Ricardo Lahora Soares, Secretário-Geral, Adriano Tancredo de Castro, 
José Liporage Teixeira, José Roberto Lannes Abib, Maria Eline Matheus, Niára Sales 
Nazareno Machado, Ralph Santos Oliveira, Thiago Lopes das Dores e Wesley de 
Marce Rodrigues Barros; dos Colaboradores, Gabriella Gonçalves Sotelo Ramis, 
Patrícia Maria dos Santos Silva, Raphael Gonçalves de Souza e Sarah Gomes Pitta 
Lopes, cujas confirmações de presença se dão por meio da gravação da 
videoconferência disponibilizada ao público, conforme cumprimento ao Ofício nº 
00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 647ª 
Reunião Plenária Ordinária. Passando a pauta estabelecida, foram abordados os 
seguintes assuntos: leitura da Ata da 646ª – Aprovada por unanimidade pelos 
Conselheiros presentes à reunião. A Presidente prossegue a pauta. 1 - Ordem do dia: 
1.1 Deliberação 22XX/20 - Referenda as Deliberações 2300, 2301, 2302, 2303 - 
Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a profissionais e firmas 
Ad Referendum - Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2 Deliberação 22XX/20 
– Errata – Retificação de erro material - Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 
1.3 Deliberação 22XX/20 - Referenda as Deliberações 2305 e 2306 – Aplicação de 
multas ad referendum - Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.4 Proposta de 
Deliberação 22XX/20 - Programa Educação Farmacêutica (Edufar): Curso 
“Assistência Farmacêutica na Farmácia Comunitária” - Aprovada por 
unanimidade,   com   as   modificações   sugeridas   pelo  Plenário.  1.5  Proposta de 
Deliberação 22XX/20 - Programa Educação Farmacêutica (Edufar): Curso 
“Cálculos na Administração Segura de Medicamentos” - Aprovada por 
unanimidade, com as modificações sugeridas pelo Plenário. 1.6 Proposta de 
Deliberação 22XX/20 - Programa Educação Farmacêutica (Edufar): Curso 
“Hemoterapia e Terapia Celular” - Aprovada por unanimidade, com as modificações 
sugeridas pelo Plenário. 1.7 Proposta de Deliberação 22XX/20 - Programa 
Educação Farmacêutica (Edufar): Curso “Primeiros Socorros” - Aprovada por 
unanimidade, com as modificações sugeridas pelo Plenário. 1.8 Proposta de 
Deliberação 22XX/20 - Procedimento para autuação e multa em estabelecimentos 
cadastrados no CRF-RJ – Parcialmente aprovada por unanimidade pelo Plenário, 
sendo sua parte final retirada de Pauta para discussão em próxima Reunião Plenária. 
1.9 Deliberação 2279/20 - Plano Anual de Fiscalização – Retirada de Pauta. 1.10 
Processo 1695/16 – Nura Lira Wahhab – Solicitação de reabertura do processo 
de renovação da provisória, alegação de problemas na emissão do diploma – 
Aprovada por unanimidade a prorrogação da validade da inscrição até o dia 
31/12/2020, em virtude da pandemia de covid-19. 1.11 Palavra do Convidado: Não 
houve Palavra do Convidado. 1.12 Processos Distribuídos: Relator (a): Adriano 
Tancredo de Castro: F-3343/19 WESLEI V. FERREIRA DROGARIA; F-186/20 
DROGARIA ECONOMICA DE SÃO FIDELIS LTDA ME; F-302/20 OFS RJ LTDA;           
F-304/20 DROGARIA ULTRAPOPULAR MANEJO LTDA; F-326/20 DROGA MINAS 
DE JACAREPAGUA LTDA – ME. Relator (a): Carla Patrícia de Morais e Coura:                     
F- 4412/18 MUNICIPIO DE CANTAGALO; F-3163/19 DROGARIAS VIP 5 LTDA – 
EPP; F-61/20 REAL 51 COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Relator (a): José Liporage Teixeira: F-3358/19 FARMACIA CIRCULO DA SAUDE 
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LTDA; F-5/20 C F DOS SANTOS PINHEIRO DROGARIA LTDA; F-323/20 JPS 
FARMA LIMITADA – ME; F-336/20 H ROCHA & CIA LTDA ME. Relator (a): José 
Roberto Lannes Abib: F-3186/19 REPROMED COM E REP MAT HOSP LTDA;          
F-3359/19 DROGARIA CAMARADA DE NILOPOLIS LTDA; F-3435/19 ESTEFAN CIA 
LTDA; F-422/20 DROGARIAS PACHECO S/A. Relator (a): Maria Eline Matheus:        
F-3365/19 FARMACIA ESPERANCA LTDA; F-241/20 DROGARIA PORTO NOVO 
LTDA; F-252/20 FARMACIA APOLO X LTDA; F-361/20 DROGARIA SANTA RITA DE 
CASSIA MERITI LTDA. Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado: F-3180/19 
PESSANHA RIBEIRO DROG E PERF LTDA; F-3413/19 DROGARIA CENTRAL DE 
BRAZ DE PINA EIRELI EPP; F-257/20 DROGARIA BIOFARMA SANTA LUCIA LTDA 
ME; F-301/20 DROGARIAS PACHECO S/A. Relator (a): Ralph Santos Oliveira:       
F-164/20 FARMÁCIA DO CAMILO LTDA EPP; F-254/20 COSTA DROGARIA PERF E 
COSMETICOS LTDA; F-311 /20 FARMACIA MONTEZANO LTDA ME. Relator (a): 
Ricardo Lahora Soares: F-3313/19 FARMA & CIA LTDA – ME; F-3349/19 
DROGARIA EL RANCHITO LTDA; F-227/20 DROGARIA NOVA DE OLARIA LTDA 
EPP. Relator (a): Thiago Lopes Das Dores: F-2566/19 UNIMED CENTRO SUL FLU 
COOP TRAB MÉDICO; F-3466/19 BRUNO TELLES F. DA SILVA POSTO DE MEDIC 
EPP; F- 271/20 R R PAIVA MEDICAMENTOS LTDA; F-319/20 FARMACIA NS DA 
CONCEICAO DE LUCAS LTDA ME. Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues 
Barros: F-3408/19 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO; F-29/20 FARMACIA 
CAMBOINHAS LTDA; F-167 /20 OPMEX PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA; F-263/20 MARCIO GABRIEL TORRES DROGARIA EIRELI; F-317/20 
DROGARIA DOM MARCELO LTDA. 2 - Informações da Diretoria:  Por solicitação da 
Dra. Silvania, a colaboradora Gabriella fala sobre a empreitada da fiscalização em 
Campos. Em razão das sessenta e oito sindicâncias abertas no município, um time 
composto por ela e mais seis fiscais iniciaram ontem à noite o processo de verificação 
das denúncias recebidas. Dra. Tania pergunta se as denúncias estão sendo 
confirmadas, Gabriela responde que a maioria sim. Dra. Tania lamenta, afirmando que 
as acompanhou. Ademais, comenta sobre a campanha divulgada com a imagem de 
uma mulher com um “x” na palma da mão. Embora o projeto já tenha sido apresentado 
pronto, afirma que a Diretoria tem algumas observações a serem feitas, estando a Dra. 
Carla à frente do projeto junto a juízas de Direito. Ressalta que o projeto foi abraçado 
pelo CFF e pelos Conselhos Regionais, mas as colocações serão feitas para 
segurança dos farmacêuticos, tendo em vista a difícil situação vivida no RJ com as 
milícias e a agressividade. 3 - Palavra livre: Não houve Palavra Livre. Nada mais 
havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a 
reunião às 20:54h (vinte horas e cinquenta e quatro minutos). Do que, para constar, 
eu, Ricardo Lahora Soares, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, 
que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os participantes. 
Rio de Janeiro, vinte e quatro de junho de dois mil e vinte.********************************* 
*************************************************************************************************** 

Tania Maria Lemos Mouço - Presidente - 

Silvania Maria Carlos França - Vice-Presidente -  

Carla Patricia de Morais e Coura - Tesoureira -                                                                                                                               

Ricardo Lahora Soares - Secretário Geral - 

Adriano Souza de Almeida - Afastamento temporário. 

Adriano Tancredo de Castro -  

Jairo Alves de Oliveira - Não houve convocação – Art. 12 do Regimento Interno. 

José Liporage Teixeira -  

José Roberto Lannes Abib -  
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Maria Eline Matheus -  

Niára Sales Nazareno Machado -  

Ralph Santos Oliveira - 

Renata Macedo dos Reis Januário - Não houve convocação – Art. 12 do Regimento 
Interno. 

Thiago Lopes das Dores -  

Wesley de Marce Rodrigues Barros -  


